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Tipo Consulta 
Origem 
Interessado : 

Câmara Municipal do Cabo 
José Fernandes de Moura 

Relator Conselheiro Roldão Joaquim 

Estão presentes os requisitos de admissibilidade: autoridade administrativa competente. 
a consulta formulada em tese e parecer jurídico do órgão consulcnlc. 

No diu I O de outubro de 200 I, o Pleno, apreciado consulta idêntica constante do Pro
cesso TC n° O 102069-9, originária da Prefeitura de Camutangn. emitiu decisão unânime 
sobre a motéria objeto destes autos (documento anexo). 

Assim. na linha daquele decisório, opino pela seguinte resposta ao Consulcntc: 

Para efeito do disposto na Emenda Constitucional no 2512000, o conceito 
de folha de pagamento abrange vencimentos dos servidores e respectivas 
vamagens fixas e I'Oriáveis. subsídios dos l'ereadores, homs extras, salário
famflia, mt.xilio-refeição, plano de satíde empresarial. \'ale tram.porte e quais
quer owras espécies remtmerat6ricts, excluindo-.1e doJ limites pre1·istos na 
referida Emenda Constitucional as imnortâncias indenjzatóriaç pa~as a rf
wlo de reoresentação diárias ajudar de custo e outras da mesma nmure;q. 

Recife, 16 de fevereiro de 2001 

Luiz Arcovcrde Cavalcanti 
Auditor Gera l 
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